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Ata da 9ª Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Educação - CMEL, realizada às treze horas e trinta minutos, do dia 24 (vinte e quatro) de setembro de dois mil e dezoito, no Auditório da Faculdade INESUL. Constatada a veracidade do quórum, a presidente Vera Lucia declara aberta a reunião. A. Expediente: 1. Leitura e aprovação de pauta: A presidente Vera Lucia faz a leitura da pauta: inclusão de pauta Formação sobre assédio em local de trabalho, e informe sobre o CONAE Etapa Nacional, as quais foram aprovadas por unanimidade pelo Pleno. 2. Justificativas: A presidente Vera Lucia informa as justificativas dos (as) conselheiros (as): Ludmila (licença estudo), Marco Aurélio, Daniel e Simone Rebolo, saída antecipada dos (as) conselheiro (as) Lindamar, Maria Antonia, Vânia, as quais foram aprovadas por unanimidade pelo Pleno. 3. Informes: a. Apresentação relatório participação de conselheiros (as): A presidente Vera Lucia solicita a apresentação do relatório de participação e faz a leitura da solicitação da conselheira Adriana Farias; solicita deliberação do Pleno. A conselheira Gleisse relata que o pedido da conselheira Adriana é legítimo, tendo em vista a não comunicação de seu titular e, que anteriormente já foi explicitado no Pleno essa situação, por isso entende que deve-se acatar a solicitação em tela. O conselheiro João Martins corrobora com a conselheira Gleisse e, faz uma ponderação de como poderiam melhorar a comunicação entre titulares e suplentes para evitar essa situação. A presidente Vera Lucia faz considerações sobre a importância da comunicação entre conselheiros (as). A conselheira Adriana Farias explica que no momento também tem o agravante de que o segmento que ela representa está sem suplente, o que pode prejudicar os trabalhos do conselho. O conselheiro Mário Alves coloca que também tem faltas devido a não comunicação do titular, assim como o conselheiro Marco Aurélio. A presidente coloca em votação a solicitação feita pela conselheira Adriana Farias de abono de suas faltas anteriores, por 10 votos favoráveis, fica aprovada pelo Pleno o abono de faltas da conselheira Adriana Farias pela não comunicação de seu titular. b. Fórum dos Conselhos: O conselheiro João Martins relata que não teve reunião. c. Comitê de Articulação de práticas restaurativas: A conselheira Simone Cavalin informa que não teve reunião. d. Email da Secretaria Municipal de Governo: ciência à Emenda Lei Orgânica nº 54/2018: A presidente Vera Lucia faz a leitura do documento para ciência do Colegiado. SEI nº 1374740 e Ofícios nº 028, 030/2018: informação de correção que será submetida a 15ª e 25ª Promotoria de Justiça de Londrina de 16 a 26 de outubro de 2018: A presidente Vera Lucia faz a leitura do documento e esclarece que no período citado essas promotorias estarão submetidas a essa fiscalização. Emails enviados aos (as) Conselheiros (as): A presidente Vera Lucia ressalta os emails enviados ao Colegiado e solicita que estejam atentos: a. Convite para o 4º Fórum Paranaense de Contabilidade, Finanças e Controles aplicados ao Setor Público; b. CMTCS de Londrina – minuta de alteração da Lei nº 11.777/2002 para análise e sugestões; c. Cerimonial da PML – convite para solenidade de assinatura da ordem de serviço para construção de CMEI no Distrito de Lerrovile; d. Ofício UNCME/PR com informações sobre o encontro estadual; e. Convite CML para reunião pública para discussão do PL 57/2018 – que dispõe sobre o Plano de Evacuação na Rede Pública de Ensino do Município de Londrina  f. Plano diretor: minuta da Lei. g. UNCME: orientações sobre o encontro Estadual: a presidente Vera Lucia coloca a importância de participação de todos os conselheiros e informa que todos estão convidados, porém a SME irá custear somente 4 pessoas para este evento. CONAE Etapa Nacional: a presidente Vera Lucia informa que foi eleita delegada como representante dos Conselhos Municipais de Educação e, estará em Brasília de 23 a 27 de novembro. B. ORDEM DO DIA: 1. Relatoria de Processos: 1.1 Processo nº: 060/2017, Interessado: SME, Assunto: Autorização de Funcionamento da Educação Especial – Sala de Recursos Multifuncionais da Escola Municipal Padre Anchieta -Educação Infantil e Ensino Fundamental, o qual foi aprovada por maioria de votos pelo Pleno, sendo os votos: 1 abstenção e 1 contrário. 1.2 Processo nº: 078/2017, Interessado: SME, Assunto: Renovação de Autorização de Funcionamento, Alteração de Oferta e Credenciamento do Centro de Educação Infantil Nossa Senhora do Carmo, o qual foi aprovada por maioria de votos pelo Pleno, sendo os votos 1 abstenção. 1.3 Processo nº: 084/2017, Interessado: SME, Assunto: Renovação de Autorização de Funcionamento do Centro de Educação Infantil Maria Esther Leite Junqueira, a qual foi aprovada por maioria de votos pelo Pleno, sendo os votos: 8 favoráveis, 3 abstenções. 1.4 Processo nº: 089/2017, Interessado: SME, Assunto: Renovação da Autorização de Funcionamento do Centro de Educação Infantil Espaço Kids, o qual foi aprovada por unanimidade de votos pelo Pleno. 1.5 Processo nº: 115/2017, Interessado: SME, Assunto: Renovação da Autorização de Funcionamento da Educação Infantil e Credenciamento da Escola Apoena – Educação Infantil e Ensino Fundamental, o qual foi aprovada por unanimidade de votos pelo Pleno. 1.6 Processo nº: 137/2017, Interessado: SME, Assunto: Renovação de Autorização de Funcionamento do Ensino Fundamental da Escola Municipal Padre Anchieta – Educação Infantil e Ensino Fundamental, o qual foi aprovada por maioria de votos pelo Pleno, sendo os votos: 1 abstenção e 1 contrário. 1.7 Processo nº: 139/2017, Interessado: SME, Assunto: Renovação de Autorização de Funcionamento da Educação Infantil da Escola Municipal Pedro Vergara Correa – Educação Infantil e Ensino Fundamental, o qual foi aprovada por maioria de votos pelo Pleno, sendo os votos 7 favoráveis, 2 contrários e 3 abstenções. 1.8 Processo nº: 008/2018, Interessado: SME, Assunto: Renovação de Autorização de Funcionamento, Convalidação do Cadastramento e Mudança de Denominação do Centro de Educação Infantil Fase Subsede I, o qual foi aprovada por unanimidade de votos pelo Pleno. 2. Ofício nº 404/2018-MP – recomendação conjunta nº 02/2018: corte etário.Processos nº: 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28 e 29/2018; Assunto: Consulta sobre regularização da vida escolar de alunos matriculados na rede paticular de ensino de Londrina: A presidente Vera Lucia faz a leitura da referida recomendação do MP; após leitura a presidente Vera Lucia solicita deliberações do Pleno. O conselheiro João Martins faz uma explanação sobre a decisão tomada pelo Pleno baseada em nove relatórios e, que de acordo com o apresentado pelo MP esse número chega a 214 crianças matriculadas irregularmente; esclarece que a análise da CE/CMEL foi pautada em questões pedagógicas, legais e em dados apresentados pelas unidades escolares, onde foi observado o pleno desenvolvimento das crianças; ressalta o fato das escolas terem deixado os pais decidirem onde e quando matricular seus filhos, quando essa não é uma decisão dos pais; considera a realização de uma reunião com MP para esclarecimentos quanto as decisões do CMEL e do MP; também faz um apontamento quanto a necessidade de manter a advertência às escolas particulares sobre o descumprimento da legislação educacional. A conselheira Maria Antonia coloca seu posicionamento contrário a decisão do Pleno e cede a palavra ao convidado Alderi, o qual faz um protesto contra a fala do conselheiro João Martins quanto ao seu posicionamento em dizer que as escolas são irresponsáveis, ressaltando que ele enquanto gestor da Escola Every não é irresponsável. A conselheira Maria Antonia coloca uma situação quanto a necessidade do CMEL alinhar a legislação com SME e CNE, explica uma situação que ocorreu na escola que ela administra, onde pais relataram a decisão de reterem seus filhos no último ano da educação infantil. A presidente Vera Lucia esclarece que não haverá retenção, pois, a criança virá da educação infantil para o ensino fundamental com uma transferência. A conselheira Silvana relembra sobre a situação do ofício 248/2017-CMEL, no qual adota a transitoriedade entre esses níveis. A conselheira Adriana Farias relata que o CMEL analisa processos, entende que a situação coloca não apresenta dados concretos para emitir uma decisão para o Sistema de Ensino, e solicita questão de ordem para que se retome o ponto de pauta acerca da recomendação do MP e o encaminhamento dado pelo CNE sobre o corte etário. Esclarecimentos. A presidente Vera Lucia coloca que ao receber e analisar o documento emitido pelo MP, fez algumas reflexões em relação a sua atuação no CMEL e atualmente no NRE em conformidade com a legislação educacional; apresenta como proposta de encaminhamento à recomendação do MP uma reunião com a promotora para esclarecimentos quanto as ações e campos de atuação do CMEL; ressalta a necessidade de esclarecer ao MP que infração a legislação educacional vigente não foi feita pelo CMEL, embora a recomendação será analisada à luz do CNE e suas novas normativas; esclarece que desde 2016 vem orientando a SME na falha desse órgão em orientar as unidades escolares pertencentes ao SMEL. Coloca em votação a proposta de marcar uma reunião com a promotoria para historicizar tudo o que foi feito pelo CMEL e colocar a posição deste conselho no encaminhamento dos processos, questiona se há mais alguma sugestão. O conselheiro João Martins solicita esclarecimentos quanto a decisão do Pleno de advertência ao Órgão executor e as unidades escolares em tela. A presidente Vera Lucia esclarece a necessidade de levar documentação para a reunião com o MP, mas que a decisão de advertência as unidades escolares e à SME será mantida. A conselheira Maria Antonia cede sua palavra ao participante Alderi da escola Every, que solicita esclarecimentos quanto ao corte etário citado pela Pleno, se esses se refere as ações judiciais. A presidente Vera Lucia esclarece que não. A conselheira Silvana faz esclarecimentos como foram feitos os levantamentos sobre as matrículas fora do corte etário. O participante Alderi faz suas considerações a faz um protesto quanto a fala apresentada pela presidente do CMEL. A conselheira Maria Antonia novamente cede sua fala ao participante Marco Antonio, da escola Educar, o qual esclarece que a demanda apresentada pelos pais foi imposta pelos mesmos e as escolas tiveram que acatar a demanda dos pais, a qual gerou uma liminar no Estado do Paraná. A presidente Vera Lucia esclarece que a ação civil diz respeito ao ensino fundamental ao sistema estadual de ensino, sendo a abrangencia do sistema municipal para as escolas particulares diz respeito à educação infantil. Após esclareciemntos a presidnete Vera Lcuia solicita votação a proposta de reunião com MP, fica aprovado por unanimidade a reunião com a promotora Joselaine Aletéia, MP, pelo Pleno. Debates. Após debates, a conselheira Silvana questiona sobre como o CMEL vai deliberar em relação ao parecer do CNE, a recomendação do MP e as decisões tomadas pelo CMEL, em especial ao ofício 248/2017-CMEL. Debates. A presidente Vera Lucia sugere como encaminhamento, com base na recomendação do MP e a deliberação do CNE, a revogação do deliberado nos processos nº 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28 e 29/2018-CMEL, e também os ofícios 213 e 248/2017-CMEL. Debates. A sessão plenária foi suspensa por 30 minutos para reanalise dos processos acima citados. Ao retorno dos trabalhos, o conselheiro João Martins apresenta a manifestação da CE/CMEL acerca da retificação do voto dos processos nº: 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28 e 29/2018, fazendo ressalva quanto a não homologação do Parecer nº 02/2018 – CNE/CEB até a presente data, embora a retificação dos atos do CMEL tenham como base legal o referido parecer. Em seguida continua e, apresenta o voto da relatoria referente a reanalise do deliberado nos referidos processos de maneira individual. Processo nº 022/2018-CMEL: a conselheira Maria Antonia solicita esclarecimentos se, nesse caso, o CMEL pode solicitar relatórios de acompanhamento mesmo a criança estar sendo atendida sob a égide do Sistema Estadual de Educação. Debates. Após esclarecimentos, a presidente Vera Lucia solicita votação do voto da relatoria, o qual fica aprovado por unanimidade pelo Pleno. Processo nº 023/2018-CMEL: fica aprovado por por unanimidade pelo Pleno o voto da relatoria. Processo nº 024/2018-CMEL: esse processo não sofreu alteração, tendo em vista a informação de que a criança já está cursando nova etapa. Processo nº 025/2018-CMEL: fica aprovado por unanimidade pelo Pleno o voto da relatoria. Processo nº 026/2018-CMEL: fica aprovado por unanimidade pelo Pleno o voto da relatoria. Processo nº 027/2018-CMEL: fica aprovado por unanimidade pelo Pleno o voto da relatoria. Processo nº 028/2018-CMEL: fica aprovado por unanimidade pelo Pleno o voto da relatoria. Processo nº 029/2018-CMEL: fica aprovado por unanimidade pelo Pleno o voto da relatoria. Em seguida a presidente Vera Lucia questiona o Pleno sobre a homologação ou não em jornal Oficial do Município, tendo em vista que o próprio CNE ainda não homologou o parecer nº 02/2018-CNE/CEB. O conselheiro Mário Alves esclarece que o CMEL se submete as decisões do CNE, mas precisa aguardar homologação do referido documento. A presidente Vera coloca em votação as propostas a seguir: proposta 1 – publicar imediatamente a retificação dos votos dos processos em tela; proposta 2 - aguardar a homologação do parecer do CNE para posterior publicação oficial do deliberado pelo CMEL, fica aprovado por maioria de votos a proposta 2, sendo os votos: 7 favoráveis e 2 abstenções. 3. Ofício nº 1347/2018-SME: resposta ao ofício nº 032/18-CMEL, de 16.03.18, que solicita informações sobre o Projeto Social para Crianças do P4: análise e encaminhamentos: a presidente Vera Lucia faz esclarecimentos quanto ao projeto de atendimento ao nível P4 da educaçao infantil e, faz a leitura e apresentação do referido documento. Debates. A presidente Vera Lucia sugere que o projeto seja analisado pela CEB/CMEL para posterior manifestação em plenário, o que foi aprovado por unanimidade pelo Pleno. 4.  CEB: sobre a deliberação de educação especial; chamamento Público: O conselheiro Mário Alves faz o relato do deliberado na CEB acerca da alteração do Art 13 da Deliberação nº 05/2016 – CMEL, que trata das normas para a educação especial para o Sistema Municipal de Ensino. Em seguida, a conselheira Jaqueline Tosti faz a leitura da sugestão de alteração. A presidente Vera Lucia coloca em votação a sugestão da Câmara, fica aprovado por maioria de votos a alteração do Art 13 da deliberação nº 05/2016 CMEL conforme texto apresentado pela CEB constante em ata da referida Câmara, sendo os votos: 9 favoráveis, 2 abstenções, sendo 1 da conselheira Maria Antonia que justifica a não participação da discussão sobre o tema. Quanto ao íten sobre o chamamento público, a CEB sugere que seja encaminhado à SME um ofício solicitando que o CMEL seja oficiado com antecedência sobre essa ação de chamamento público para análise do Colegiado, o que foi aprovado pelo Pleno. 5. Análise e encaminhamentos do CMEL sobre a cartilha que está sendo divulgada nas redes sociais e distribuida à população sobre ideologia de gênero e, Emenda à Lei Orgânica nº 55/2018: A presidente Vera Lucia solcita exposição da CEB/CMEL sobre as discussões feitas nesta Câmara. O conselheiro Mário Alves relata o deliberado na CEB em relação a Emenda a Lei orgânica nº 55/2018; a sugestão ao Pleno é a elaboração de um informativo para esclarecer a comunidade escolar acerca dos direitos humanos. A conselheira Adriana Farias relata a necessidade do CMEL provocar o MP quanto a inconstitucionalidade da referida emenda da Lei, sugere a publicizar conteúdos já emitidos pelos órgãos responsáveis pela noramtização da educação; e provocar o MP a partir dos documentos enviados à CML e o próprio parecer da procuradoria da CML em relação a inconstitucionalidade já citada. A presidente Vera Lucia esclarece os encaminhamentos ao Pleno: provocar o MP e indicar uma comissão para a elaboração do material de esclarecimento à comunidade escolar. Fica aprovado por maioria de votos os encaminhamentos apresentados, sendo os votos: 11 favoráveis e 1 abstenção. A presidente Vera Lucia solicita a manifestação dos (as) conselheiros (as) que irão compor a comissão, se colocaram à disposição os (as) conselheiros (as): Gleisse, João Martins, Jaqueline Tosti, Adriana Farias, convidados: Mário Alves e Maria Cristina Villa. Formação sobre assédio em local de trabalho: a conselheira Adriana Farias retira a proposição da pauta para maiores esclarecimentos sobre o tema e posterior manifestação. 6. Reunião Pública da Comissão de Educação da CML sobre o PL 57/2018 - Plano de Evacuação na Rede Pública de Ensino do Município de Londrina: A conselheira Gleisse relata o debatido na CML acerca do PL 57/2018. Debates. Após discussões, a presidenteVera Lucia sugere ao Colegiado a formação de uma comissão especial para análise do referido PL para posterior manifestação em Sessão Plenária, o que foi aprovado por unanimidade pelo Pleno. Solicita manifestação dos (as) conselheiros (as) de quem irá compor a referida comissão; se manifestaram a conselheira Gleisse e o conselheiro João Martins. 7. Leitura e aprovação da Ata: A presidente Vera Lucia solicita a leitura da ata. Nada mais havendo a ser discutido, a reunião foi encerrada com a presente ata lavrada e assinada por mim, Fernanda Tedeschi, diretoria executiva do CMEL, Simone Cristina de Farias Cavalin, 1ª secretária da mesa diretora do CMEL e demais conselheiros presentes conforme lista de presença.
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